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Resolução SEMIL nº 097, de 27 de novembro de 2024

Altera a Resolução SEMIL nº 61, de 4 de julho de 2024,

que dispõe sobre a designação de membros para

compor a Secretaria Executiva do FINACLIMA-SP.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o constante dos autos do processo sob nº 020.00015498/2024-
16,

RESOLVE:

Artigo 1º - A Resolução SEMIL nº 61, de 4 de julho de 2024, passa a vigorar com a seguinte
alteração:

"Artigo 1º - Ficam designados os membros da Secretaria Executiva do FINACLIMA-SP:

I - Elaine Mirela Lourenço, portadora do RG 25.534.417-X, que a coordenará;

II - Juliana Santiago Ortega, portadora do RG 2.022.645;

III - Alexandre de Gerard Braga, portador do RG 33.355.294-5;

IV - Emerson Alves da Silva, portador do RG 000.765.267; e

V - Claudette Marta Hahn, portadora do RG 11.794.754.

Parágrafo único - A Secretaria Executiva do FINACLIMA-SP poderá solicitar apoio técnico e
administrativo das unidades integrantes ou vinculadas à Secretaria Meio Ambiente, Infraestrutura
e Logística para o desempenho de suas funções." (NR)

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, na data da assinatura digital.

NATÁLIA RESENDE ANDRADE ÁVILA

Secretária de Estado
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